
 

 

 

RESULTADO PARCIAL DA CHAMADA N° 01/2026 - PPGAU/CAR/UFES CONCESSÃO DE BOLSA 
 

RETIFICAÇÃO 30/03/2026 
CLASSIFICAÇÃO BOLSAS DE MESTRADO 

 

ALUNO MESTRADO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
TIPO DE 

INSCRIÇÃO 

AGÊNCIA DE 

FOMENTO 

SUBGRUPO 1 

Amanda Fornaciari Ferreira 20,42 1º Ações Afirmativas FAPES 

Maria Rita Pinheiro Silva 19,02 2º Ações Afirmativas FAPES 

Mariana dos Santos Silva 18,17 3º Ações Afirmativas Capes-DS 

João Victor Lourenço Nicola 16,25 4º Ações Afirmativas Capes-DS 

Iracema Carlos Abilio do 

Nascimento Andrade 
20,12 1º 

Ampla 

Concorrência 
FAPES 

Felipe Cirne Caramuru 19,98 2º 
Ampla 

Concorrência 
Capes-DS 

Letícia Cazelli Pires 19,29 3º 
Ampla 

Concorrência 
Capes-DS 

Lavínia Turini Belmond 18,75 
1º classificado  

para lista de espera 

Ampla 

Concorrência 
- 

Nicole De Mori Nicolini 18,42 
2º classificado  

para lista de espera 

Ampla 

Concorrência 
- 

SUBGRUPO 2 

Thiago Bezerra Lima 23,29* 
3º classificado  

para lista de espera 
Ações Afirmativas - 

Kivia Silva Tosta 22,91* desclassificado * Ações Afirmativas - 

Ângela Aparecida de Souza 29,47* 
4º classificado  

para lista de espera ** 

Ampla 

Concorrência 
- 

Ellen Motta Assad 25,76* 
5º classificado  

para lista de espera 

Ampla 

Concorrência 
- 

Maria Clara Reis Aguiar 20,53* 
6º classificado 

para lista de espera 

Ampla 

Concorrência 
- 

 
* Não atende ao disposto no Capítulo IV, Art. 8º, §3º do Edital nº 01/2026, tendo em vista a declaração de exercício de atividade 

profissional com dedicação incompatível com o limite máximo de 25 (vinte e cinco) horas semanais previsto no edital. 

 

** Verifica-se impedimento temporário para implementação da bolsa, em razão da percepção simultânea de outra bolsa, nos 

termos da Portaria CAPES nº 133/2023. A efetivação da nova concessão ficará condicionada ao encerramento da bolsa 

atualmente vigente, em conformidade com a regulamentação aplicável. 

 

*Retificação da NF em virtude da fórmula 2 (Art. 11, § 2º). Esta retificação não altera a ordem de classificação. 
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CLASSIFICAÇÃO BOLSAS DE DOUTORADO 
 

ALUNO DOUTORADO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
TIPO DE 

INSCRIÇÃO 

AGÊNCIA DE 

FOMENTO 

SUBGRUPO 1 

André Luiz Ferreira dos Santos 25,98 desclassificado *** Ações Afirmativas - 

Matheus Nascimento Nogueira 19,21 1º Ações Afirmativas FAPES 

Tiago Vieira Pereira 23,60 1º 
Ampla 

Concorrência 
FAPES 

Manoela Paulinelli Cunha Maiolli 

Monjardim 
22,80 2º 

Ampla 

Concorrência 
Capes-DS 

Katherine Santo Athié  21,80 
1º classificado 

para lista de espera ** 

Ampla 

Concorrência 
- 

João Claudio Petri Junior 21,42 3º  
Ampla 

Concorrência 
Capes-DS 

Thaís Souza Pimentel 17,11 4º 
Ampla 

Concorrência 
Capes-DS 

SUBGRUPO 2 

Gabriela da Conceição Bolssoni 33,15* desclassificado *** 
Ampla 

Concorrência 
- 

Thaíssa da Silva Ferreira 28,00* desclassificado *** 
Ampla 

Concorrência 
- 

Cleuber da Silva Junior 26,76* desclassificado *** 
Ampla 

Concorrência 
- 

Caroline Macedo de Souza 26,59* desclassificado * 
Ampla 

Concorrência 
- 

Joyce Zaninho 22,72* desclassificado * 
Ampla 

Concorrência 
- 

Lucas Biló Brunelli 22,58* 5º 
Ampla 

Concorrência 
Capes-DS 

André Augusto Pereira 7,25* 
2º classificado 

para lista de espera 

Ampla 

Concorrência 
- 

 
* Não atende ao disposto no Capítulo IV, Art. 8º, §3º do Edital nº 01/2026, tendo em vista a declaração de exercício de atividade 

profissional com dedicação incompatível com o limite máximo de 25 (vinte e cinco) horas semanais previsto no edital. 

 

** Verifica-se impedimento temporário para implementação da bolsa, em razão da percepção simultânea de outra bolsa, nos termos 

da Portaria CAPES nº 133/2023. A efetivação da nova concessão ficará condicionada ao encerramento da bolsa atualmente vigente, 

em conformidade com a regulamentação aplicável. 

 

*** Desclassificação por não atendimento ao disposto no Anexo I, item “e”, do Edital nº 01/2026, referente à obrigatoriedade 

de apresentação da Declaração de Vínculo Empregatício (Anexo V). 

 

*Retificação da NF em virtude da fórmula 2 (Art. 11, § 2º). Esta retificação não altera a ordem de classificação. 

 

Vitória, 30 de março, 2026 

 

Comissão de Bolsas 

Prof. Dr. Jarryer Andrade de Martino  

(Presidente) 

  

Profa. Dra. Clara Luiza Miranda  

(Representante Docente) 

  

Profa. Dra. Liziane de Oliveira Jorge  

(Representante Docente)  

 

Paulo Roberto de Carvalho  
Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.



 

(Representante Discente) 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.



PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
JARRYER ANDRADE DE MARTINO - SIAPE 2326631
Departamento de Arquitetura e Urbanismo - DAU/CAr
Em 30/03/2026 às 16:24

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link: https://api-
lepisma.prod.uks.ufes.br/arquivos-assinados/1308482?tipoArquivo=O

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.


